
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  que  seja  criado  um  programa  de
acolhimento e uma estrutura organizada de
apoio, integração e formação, destinado aos
novos  serv idores  concursados  que
ingressam no quadro municipal. 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja criado um programa de acolhimento e uma estrutura organizada de apoio,
integração  e  formação, destinado  aos  novos  servidores  concursados  que  ingressam no  quadro
municipal. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria de Administração e
demais  pastas  competentes,  que  seja  criado  um programa de acolhimento e  formação inicial  
destinado aos novos servidores concursados que ingressam no quadro municipal.
 
Paraty tem recebido um número significativo de novos concursados que chegam ao município para
compor equipes em diferentes áreas da administração pública. Muitos desses profissionais vêm de outras
regiões e, ao assumirem seus cargos, encontram dificuldades naturais relacionadas ao conhecimento do
município, do funcionamento da gestão pública e das especificidades do serviço municipal.
 
Diante disso, torna-se fundamental a criação de uma estrutura organizada de apoio, integração e
formação,  que pode ser realizada no formato de seminário, ciclo de capacitações ou evento de
acolhimento, oferecendo:
 

Informações sobre Paraty, suas características territoriais, culturais e administrativas;
 
Explicações sobre a estrutura da gestão pública municipal;
 
Orientações sobre direitos e deveres do servidor;
 
Apresentação dos setores e fluxos de trabalho;
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Espaço para integração entre os novos servidores e as equipes já estabelecidas.
 

Além de facilitar a adaptação dos novos servidores, essa iniciativa contribui para melhorar o desempenho
das equipes, fortalecer o vínculo com o município e oferecer um atendimento público mais qualificado à
população.
 
Por se tratar de medida simples, porém de grande impacto organizacional e social, solicito especial
atenção para que tal programa seja avaliado e, se viável, implantado.
 
 

 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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